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§ 3º Na hipótese de indeferimento ou deferimento parcial do recurso administrativo, o servidor avaliador, no prazo de 5 (cinco) dias contado da sua decisão, o encaminhará obrigatoriamente ao
DENASUS/SGEP/MS para fins de imediata remessa ao Comitê de Avaliação de Desempenho Individual (CAD) para julgamento em última instância no prazo até 20 (vinte) dias úteis contado do seu recebimento na
referida Comissão, com publicação da decisão no Boletim de Serviço do Ministério da Saúde (BS).

Art. 10. A ADI será realizada por meio de sistema informatizado do Ministério da Saúde.
Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de utilização do sistema informatizado de que trata este artigo, a ADI será realizada em meio físico mediante formulários impressos para essa finalidade.
Art. 11. O processamento tempestivo das ADI fica condicionado à observância dos seguintes procedimentos:
I - preenchimento do FADI pela chefia imediata do servidor avaliado, conforme os Anexos II e III;
II - encaminhamento do FADI pela chefia imediata do servidor avaliado, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento do período de avaliação, a uma das seguintes unidades:
a) Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGESP/SAA/SE/MS), quando se tratar de servidores lotados na unidade central do DENASUS/SGEP/MS; ou
b) unidade de gestão de pessoas do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde, quando se tratar de servidores lotados nas unidades desconcentradas do DENASUS/SGEP/MS.
III - preenchimento, pelas unidades de avaliação, do Relatório de Consolidação do Desempenho Individual (RCDI), em conformidade com o modelo constante do Anexo IV; e
IV - encaminhamento do RCDI, até o décimo dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de avaliação, à unidade central do DENASUS/SGEP/MS.
§ 1º Na hipótese de utilização do formulário impresso, o FADI deverá ser datado e assinado pela chefia imediata do servidor avaliado e pelo servidor avaliado, na presença da chefia imediata.
§ 2º Cópia do FADI será entregue ao servidor avaliado, cuja posse do documento original será mantida com a chefia imediata do servidor avaliado para imediata remessa à unidade de gestão de pessoas para

registro e guarda.
§ 3º No caso de recusa do servidor avaliado em dar ciência acerca do resultado da ADI, o fato será registrado no próprio FADI pela chefia imediata do servidor avaliado, com aposição das assinaturas do

servidor avaliador e de, pelo menos, uma testemunha.
Art. 12. Compete ao DENASUS/SGEP/MS:
I - elaborar e divulgar amplamente o cronograma de execução da ADI a cada período avaliativo;
II - consolidar o processamento das ADI de todas as unidades desconcentradas do DENASUS/SGEP/MS;
III - consolidar os recursos administrativos enviados pelas unidades desconcentradas do DENASUS/SGEP/MS e enviá-los ao CAD;
IV - adotar as providências para publicação no BS do resultado dos julgamentos de recursos administrativos efetuados pelo CAD;
V - enviar à Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa (SGEP/MS) o resultado final das ADI para homologação e posterior encaminhamento à CGESP/SAA/SE/MS.
Art. 13. Compete à CGESP/SAA/SE/MS:
I - promover, juntamente com o DENASUS/SGEP/MS, ações visando à melhoria do desempenho dos servidores nos casos em que o resultado da ADI for inferior a 10 (dez) pontos em duas avaliações

individuais consecutivas;
II - realizar a gestão do sistema informatizado de ADI de que trata o art. 10;
III - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do estabelecido nesta Portaria e na legislação pertinente;
IV - incluir os dados e informações da GDASUS devida ao servidor no Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos (SIAPE), conforme resultado final homologado pela SGEP/MS;
V - publicar no BS a pontuação atribuída aos servidores avaliados, identificados por meio do número da matrícula no SIAPE; e
VI - incluir no SIAPE os dados referentes ao pagamento da gratificação devida ao servidor avaliado.
Art. 14. A média das ADI do conjunto de servidores de uma unidade de avaliação não poderá ser proporcionalmente superior ao resultado da avaliação institucional do DENASUS.
Parágrafo único. Caso a média das ADI referidas no "caput" for proporcionalmente superior ao resultado da avaliação institucional, as pontuações individuais finais deverão ser ajustadas utilizando-se a fórmula

constante no Anexo VII a esta Portaria.
Art. 15. O CAD tem a finalidade de julgar os recursos administrativos interpostos contra o resultado da avaliação individual, revisar os critérios, a aplicação e os procedimentos estabelecidos para a avaliação

de desempenho relativa à GDASUS, observado o disposto nesta Portaria.
§ 1º Compete, ainda, ao CAD acompanhar o processo de avaliação de desempenho com o objetivo de identificar irregularidades na sua implementação e aprimorar sua aplicação.
§ 2º O CAD é composto por:
I - um representante da CGESP/SAA/SE/MS, indicado pelo respectivo titular, que o coordenará;
II - um representante do DENASUS/SGEP/MS, indicado pelo respectivo titular; e
III - um representante dos servidores de que trata o art. 2º, indicado pela União Nacional dos Auditores do SUS (UNASUS).
§ 3º Para cada representante titular do CAD deverá haver um suplente designado.
§ 4º O regimento interno, a composição e o funcionamento do CAD serão instituídos por ato do Ministro de Estado da Saúde.
§ 5º Para fins do disposto no § 4º, fica mantida a Portaria nº 1.845/GM/MS, de 8 de julho de 2010.
§ 6º Para fins de acompanhamento, a CGESP/SAA/SE/MS encaminhará ao CAD, até o décimo quinto dia útil após o encerramento de cada semestre considerado para avaliação, os resultados das avaliações

individuais referentes ao respectivo período, cabendo ao Comitê estabelecer critérios para correção de desvios eventualmente identificados para uso no próximo período de avaliação.
Art. 16. O servidor ativo beneficiário da GDASUS que obtiver na avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para essa parcela será

imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do DENASUS/SGEP/MS.
Parágrafo único. Fica assegurada a todos os servidores do DENASUS/SGEP/MS a educação permanente necessária ao desempenho das suas atividades institucionais.
CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 17. A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho do DENASUS/SGEP/MS no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar os projetos e atividades prioritárias e

condições especiais de trabalho, além de outras características específicas.
Art. 18. As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato do Ministro de Estado da Saúde, mediante proposta do DENASUS/SGEP/MS encaminhada à SGEP/MS, devendo estar

voltadas:
I - à aferição do desempenho do DENASUS/SGEP/MS no acompanhamento da programação aprovada da aplicação dos recursos repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; e
II - à verificação da regularidade dos procedimentos praticados por pessoas físicas e jurídicas, mediante exame analítico, verificação "in loco" e emissão de relatório.
§ 1º As metas a que se refere o "caput" devem ser objetivamente mensuráveis e diretamente relacionadas à atividade-fim do DENASUS/SGEP/MS, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os índices

alcançados nos exercícios anteriores.
§ 2º As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada período serão amplamente divulgados pelo DENASUS/SGEP/MS, por intermédio da SGEP/MS, inclusive no sítio eletrônico

h t t p : / / w w w. s n a . s a u d e . g o v. b r.
§ 3º As metas poderão ser revistas na hipótese de superveniência de fatores que tenham influência significativa e direta na sua consecução, desde que o próprio DENASUS/SGEP/MS não tenha dado causa

a tais fatores.
§ 4º Além do disposto no "caput", as metas de desempenho institucional do DENASUS/SGEP/MS serão fixadas de acordo com os projetos e as atividades prioritárias, as condições especiais de trabalho e as

características específicas das unidades de avaliação em cada Unidade da Federação.
§ 5º Para fins de operacionalização, as metas a que se refere o "caput" poderão ser desdobradas para cada unidade de avaliação, desde que o resultado deste desdobramento seja representativo do conjunto

de metas institucionais fixadas.
Art. 19. A SGEP/MS efetuará o acompanhamento e a aferição das metas de avaliação de desempenho institucional do DENASUS/SGEP/MS.
Art. 20. A pontuação a ser atribuída a cada servidor avaliado em função do índice de atingimento das metas de desempenho institucional por sua unidade de avaliação será assim distribuída, nos termos do

Anexo VI a esta Portaria:
I - quando o percentual de cumprimento da meta da unidade é inferior a 10% (dez por cento), a pontuação da GDASUS a ser paga ao servidor da unidade será de 10 (dez) pontos, conforme inciso I do §

3º do art. 32 da Lei nº 11.344, de 2006;
II - quando o percentual de cumprimento da meta da unidade estiver entre 10% (dez por cento) e 89% (oitenta e nove por cento), aplicar-se-á a seguinte fórmula: PGI = PCM - 10, onde: PGI = Pontuação

da GDASUS a ser paga aos servidores de cada unidade de avaliação e PCM = Percentual de Cumprimento de Meta por unidade de avaliação; e
III - quando o percentual de cumprimento da meta da unidade estiver acima de 89% (oitenta e nove por cento), a pontuação a ser paga ao servidor da unidade será de 80 (oitenta) pontos.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 21. As avaliações referentes aos desempenhos individual e institucional serão apuradas semestralmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual período.
§ 1º A GDASUS será processada no mês subsequente ao término do período avaliativo e seus efeitos iniciar-se-ão no mês seguinte ao do processamento das avaliações.
§ 2º A avaliação individual gerará efeito financeiro apenas se o servidor tiver permanecido em exercício por, no mínimo, dois terços de um período completo de avaliação.
Art. 22. Fica vedada a programação de ações de controle interno no período de ADI, salvo demandas internas e externas autorizadas pelo Diretor do DENASUS/SGEP/MS.
Art. 23. Fica revogada a Portaria nº 1.405/GM/MS, de 25 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 120, Seção 1, do dia seguinte, página 62.
Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL COM BASE
NOS FATORES DE AVALIAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO - NÍVEL DE DESEMPENHO PONTUAÇÃO A SER ATRIBUIDA AO SERVIDOR A TÍTULO
DE DESEMPENHO INDIVIDUAL PARA FINS DE GDASUS

1 - até 5,5 pontos inferior zero

2 - maior que 5,5 até 15 pontos;
médio-inferior 15 pontos

3 - maior que 15 até 17 pontos;
médio-superior 17 pontos

4 - Acima de 17 até 20 superior 20 pontos
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - FADI
Identificação do Servidor Avaliado

Nome:
C a rg o : Matrícula:
Unidade de Avaliação: Unidade de Exercício:
E-mail: Período de Avaliação: / / a / /

Realize a avaliação utilizando os indicadores de desempenho que melhor se aplicam ao servidor avaliado.

Fatores de Avaliação Indicadores de Desempenho Pontuação
Desempenho

inferior
Desempenho médio inferior Desempenho médio superior Desempenho

superior
nível 1 nível 2 nível 3 nível 4

I - Dedicação e compromisso com a instituição - 4,0 pontos
Comprometimento 0,25 0,75 1,00 2,00
Pontualidade e Assiduidade 0,25 0,50 0,75 1,00
Utilização racional dos recursos técnicos e materiais dis-
poníveis

0,25 0,50 0,75 1,00

II - Conhecimento do trabalho e autodesenvolvimento - 5,0 pontos

Execução correta das atividades desempenhadas no órgão
0,50 1,00 1,50 2,00

Conhecimento atualizado em relação às regras e às téc-
nicas utilizadas no desempenho das atividades desempe-
nhadas no órgão

0,25 0,50 0,75 1,00

Dedicação e qualificação para o alcance dos interesses e
objetivos organizacionais

0,25 0,50 0,75 1,00

Comportar-se com ética, presteza, profissionalismo e cor-
dialidade

0,25 0,50 0,75 1,00

III - Qualidade técnica do trabalho e produtividade - 5,0 pontos

Esmero, exatidão e organização na execução das ativi-
dades desempenhadas no órgão

0,25 0,50 0,75 2,00

Utilização de métodos e técnicas compatíveis com o pro-
cesso de trabalho executado pelo órgão

0,25 0,50 0,75 1,00

Cumprimento dos prazos estabelecidos para a execução
das atividades desempenhadas no órgão

0,25 0,50 0,75 2,00

IV - Iniciativa - 3,0 pontos

Colaboração para o desenvolvimento eficaz, eficiente e
célere das atividades desempenhadas no órgão

0,25 0,50 0,75 1,00

Apresentação de propostas e iniciativa proativa para o
aperfeiçoamento das atividades e cumprimento dos ob-
jetivos organizacionais

0,25 0,75 1,00 2,00

V - Disciplina e relacionamento interpessoal com o público interno e externo - 3,0 pontos

Trabalho em equipe
0,25 0,50 0,75 1,00

Zelo pela disciplina, cordialidade e bom relacionamento
0,25 0,50 0,75 1,00

Postura participativa e colaborativa com os interesses e
objetivos organizacionais

0,25 0,50 0,75 1,00

Escore Individual Original

Av a l i a d o r : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
e-mail:___________________________________________
Assinatura/carimbo Data: ______ /_____/_____ ( ) Concordo com a avaliação (...) Não concordo com a avaliação
Avaliado: ____________________Data: / /
Assinatura

ANEXO III

PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO

Fatores de Avaliação Desempenho inferior Desempenho
médio inferior

Desempenho
médio superior

Desempenho superior

Comprometimento Raramente
demonstra empenho na realização das

atividades atribuídas, se comprometendo
com o resultado

Poucas vezes
demonstra empenho na realização das

atividades atribuídas, se comprometendo
com o resultado

Frequentemente
demonstra empenho na realização das

atividades atribuídas, se comprometendo
com o resultado

Sempre
demonstra empenho na realização das

atividades atribuídas, se comprometendo
com o resultado

Pontualidade e Assiduidade Raramente
cumpre o horário pré-estabelecido de en-

trada e saída do trabalho

Poucas vezes
cumpre o horário pré-estabelecido de en-

trada e saída do trabalho

Frequentemente
cumpre o horário pré-estabelecido de en-

trada e saída do trabalho

Sempre
cumpre o horário pré-estabelecido de en-

trada e saída do trabalho
Utilização racional dos recursos técnicos e

materiais disponíveis
Raramente

utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Algumas vezes
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Frequentemente
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Sempre
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Execução correta das atividades desempe-
nhadas no órgão

Raramente
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Algumas vezes
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Frequentemente
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Sempre
utiliza recursos e materiais relacionados
à Unidade, com economia e sem desper-

dício

Conhecimento atualizado em relação às re-
gras e técnicas utilizadas no desempenho
das atividades desempenhadas no órgão

Raramente
demonstra interesse em buscar e partici-
par dos eventos de capacitação relacio-

nado à sua atividade

Algumas vezes
demonstra interesse em buscar e partici-
par dos eventos de capacitação relacio-

nado à sua atividade

Frequentemente
demonstra interesse em buscar e partici-
par dos eventos de capacitação relacio-

nado à sua atividade

Sempre
demonstra interesse em buscar e partici-
par dos eventos de capacitação relacio-

nado à sua atividade

Dedicação e qualificação para o alcance
dos interesses e objetivos organizacionais

Raramente
executa os trabalhos com clareza, conci-
são e conhecimento da legislação, evi-

tando retrabalho

Algumas vezes
executa os trabalhos com clareza, conci-
são e conhecimento da legislação, evi-

tando retrabalho

Frequentemente
executa os trabalhos com clareza, conci-
são e conhecimento da legislação, evi-

tando retrabalho

Sempre
executa os trabalhos com clareza, conci-
são e conhecimento da legislação, evi-

tando retrabalho

Comportar-se com ética, presteza, profis-
sionalismo e cordialidade

Raramente
demonstra atualização técnica nos siste-
mas, metodologias, normas e procedi-
mentos relacionados ao exercício das

suas atividades

Poucas vezes
demonstra atualização técnica nos siste-
mas, metodologias, normas e procedi-
mentos relacionados ao exercício das

suas atividades

Frequentemente
demonstra atualização técnica nos siste-
mas, metodologias, normas e procedi-
mentos relacionados ao exercício das

suas atividades

Sempre
demonstra atualização técnica nos siste-
mas, metodologias, normas e procedi-
mentos relacionados ao exercício das

suas atividades

Esmero, exatidão e organização na execu-
ção das atividades desempenhadas no ór-

gão

Raramente
realiza suas atividades com consistência,

foco e organização

Poucas vezes
realiza suas atividades com consistência,

foco e organização

Frequentemente
realiza suas atividades com consistência,

foco e organização

Sempre
realiza suas atividades com consistência,

foco e organização

Utilização de métodos e técnicas compa-
tíveis com o processo de trabalho execu-

tado pelo órgão

Raramente
utiliza métodos, técnicas e fundamenta-

ção legal compatíveis com o processo de
trabalho

Poucas vezes
utiliza métodos, técnicas e fundamenta-

ção legal compatíveis com o processo de
trabalho

Frequentemente
utiliza métodos, técnicas e fundamenta-

ção legal compatíveis com o processo de
trabalho

Sempre
utiliza métodos, técnicas e fundamenta-

ção legal compatíveis com o processo de
trabalho

Cumprimento dos prazos estabelecidos pa-
ra a execução das atividades desempenha-

das no órgão

Raramente
cumpre os prazos pré-estabelecidos para

a entrega de suas atividades

Poucas vezes
cumpre os prazos pré-estabelecidos para

a entrega de suas atividades

Frequentemente
cumpre os prazos pré-estabelecidos para

a entrega de suas atividades

Sempre
cumpre os prazos pré-estabelecidos para

a entrega de suas atividades
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Colaboração para o desenvolvimento efi-
caz, eficiente e célere das atividades de-

sempenhadas no órgão

Raramente
analisa o processo de trabalho do DE-
NASUS e propõe ações de melhoria,

disponibilizando-se para participar de sua
execução

Algumas vezes
analisa o processo de trabalho do DE-
NASUS e propõe ações de melhoria,

disponibilizando-se para participar de sua
execução

Frequentemente
analisa o processo de trabalho do DE-
NASUS e propõe ações de melhoria,

disponibilizando-se para participar de sua
execução

Sempre
analisa o processo de trabalho do DE-
NASUS e propõe ações de melhoria,

disponibilizando-se para participar de sua
execução

Apresentação de propostas e iniciativa
proativa para o aperfeiçoamento das ativi-
dades e cumprimento dos objetivos orga-

nizacionais

Raramente
colabora para o desenvolvimento do tra-
balho, de forma cooperativa, criando mé-
todos que facilitem o trabalho da Unida-

de

Algumas vezes
colabora para o desenvolvimento do tra-
balho, de forma cooperativa, criando mé-
todos que facilitem o trabalho da Unida-

de

Frequentemente
colabora para o desenvolvimento do tra-
balho, de forma cooperativa, criando mé-
todos que facilitem o trabalho da Unida-

de

Sempre
colabora para o desenvolvimento do tra-
balho, de forma cooperativa, criando mé-
todos que facilitem o trabalho da Unida-

de

Trabalho em equipe
Raramente

respeita e aceita opiniões divergentes,
opinando sobres os assuntos de sua com-

petência e acatando o consenso

Algumas vezes
respeita e aceita opiniões divergentes,

opinando sobres os assuntos de sua com-
petência e acatando o consenso

Frequentemente
respeita e aceita opiniões divergentes,

opinando sobres os assuntos de sua com-
petência e acatando o consenso

Sempre
respeita e aceita opiniões divergentes,

opinando sobres os assuntos de sua com-
petência e acatando o consenso

Zelo pela disciplina, cordialidade e bom
relacionamento

Raramente
interage com o público interno e externo

com respeito, demonstrando segurança
no repasse da informação

Algumas vezes
interage com o público interno e externo

com respeito, demonstrando segurança
no repasse da informação

Frequentemente
interage com o público interno e externo

com respeito, demonstrando segurança
no repasse da informação

Sempre
interage com o público interno e externo

com respeito, demonstrando segurança
no repasse da informação

Postura participativa e colaborativa com os
interesses e objetivos organizacionais

Raramente
participa de todas as fases do seu pro-

cesso de trabalho com disponibilidade e
habilidade de trabalhar em grupo

Algumas vezes
participa de todas as fases do seu pro-

cesso de trabalho com disponibilidade e
habilidade de trabalhar em grupo

Frequentemente
participa de todas as fases do seu pro-

cesso de trabalho com disponibilidade e
habilidade de trabalhar em grupo

Sempre
participa de todas as fases do seu pro-

cesso de trabalho com disponibilidade e
habilidade de trabalhar em grupo

ANEXO IV

RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL- RCDI
Unidade de Avaliação:_____________________________
Período de Avaliação ___/___/20___ a___/___/20___

UNIDADE DE EXERCÍCIO NOME MATRÍCULA SIAPE RESULTADO DA AVALIAÇÃO

TO TA L :

Obs.: Valores extraídos dos Formulários de Avaliação de Desempenho Individual - ADI

Média das Avaliações:

Declaramos que as avaliações acima apresentadas atendem aos critérios estabelecidos no § 1º do art. 9º do Decreto nº 6.552/2008.
- Média Aritmética das Avaliações Individuais menor ou igual ao resultado da avaliação institucional.

Local Data / /

Responsável pela Unidade de Avaliação

ANEXO V

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
RECURSO (Art. 11 - Dec. 6.552/2008)

DADOS DO SERVIDOR

Nome:

C a rg o : Matrícula:

Unidade de Avaliação: Período: ___/___/___ a ___/___/___

A R G U M E N TA Ç Ã O / F U N D A M E N TA Ç Ã O

Data:
___/___/___

Servidor
CONSIDERAÇÕES DA CHEFIA IMEDIATA

Data:
___/___/___

Chefia imediata Assinatura/carimbo

Ciência do servidor: Data / /

Anexar cópia da Ficha de Avaliação de Desempenho
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ANEXO VI

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL (ART. 8º, INCISO VII do Dec. nº 6.552/2008)

Porcentual de cumprimento da meta fixada por unidade Pontuação da GDASUS a ser paga ao servidor por unidade de avaliação
Até 10% zero
Acima de 10% até 89% Calculado pela seguinte fórmula: PGI = PCM - 10, onde: PGI = Pontuação da GDASUS a ser paga aos servidores de cada

unidade de avaliação; e PCM = Percentual de cumprimento de meta por unidade de avaliação
Acima de 89% 80 pontos

ANEXO VII

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL
FÓRMULA PARA AJUSTE DOS ESCORES INDIVIDUAIS, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 5º DO ART. 32 DA LEI Nº 11.344/2006 E NO § 1º, ART. 9º DO DECRETO Nº

6.552/2008.

Para ajuste da média quando esta for superior ao resultado da avaliação institucional
ea = eo - m + ai
ONDE: ea = escore individual ajustado
eo = escore individual original
m = média obtida na unidade de avaliação
ai = resultado da avaliação institucional

PORTARIA No- 466, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que regularizaram a alimentação do
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

(SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e
Considerando a Portaria n° 2.929/GM/MS, de 20 de dezembro de 2012, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em

Saúde dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), resolve:
Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 1° quadrimestre de 2013,

dos Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento realizado no mês
de março de 2013, relacionados no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO IBGE MUNICÍPIO
BA 291660 Itapitanga
BA 292020 Malhada
BA 293230 Ubatã
GO 521800 Porangatu
MA 2 111 2 5 São José dos Basílios
MG 315570 Rio Piracicaba
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo
PI 220070 Anísio de Abreu
PI 220194 Boqueirão do Piauí
PR 412250 Roncador
RN 241270 São Pedro
SC 421227 Passos Maia

PORTARIA No- 467, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico e Avançado (USB e USA)
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Porto Franco (MA), acrescido de 30% instituído à região da Amazônia Legal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.670/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que aumenta o limite financeiro anual dos recursos destinados ao custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)

Regional de Porto Franco (MA); e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, resolve:
Art. 1º Fica redefinido o limite financeiro anual dos recursos destinados ao incentivo de custeio da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte

Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Porto Franco (MA), acrescido de 30% instituído à região da Amazônia Legal, conforme especificado a seguir:

Município para repasse Central Valor atual Valor mensal redefinido com acréscimo de 30% Ama-
zônia Legal

Valor anual redefinido com acréscimo de 30%
Amazônia Legal

Porto Franco (MA) 1 R$ 30.000,00 R$ 39.000,00 468.000,00
TOTAL R$ 468.000,00

Município
para

repasse

USB USA Valores repassados atualmente
R$

Valor do repasse
anual
R$

Valor mensal redefinido com acrés-
cimo de 30% Amazônia Legal

Valor anual redefinido com acrésci-
mo de 30% Amazônia Legal

Porto Franco (MA) 3 R$ 37.500,00 R$ 450.000,00 R$ 48.750,00 R$ 585.000,00
1 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00 R$ 35.750,00 R$ 429.000,00

TO TA L : 3 1 R$ 65.000,00 R$ 780.000,00 R$ 84.500,00 R$ 1.014.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Porto Franco (MA).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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